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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n’ 19740.720127/2008-79

Recurso n° Voluntario

Resolucion® 1102-000.293 — 1 Camara/2® Turma Ordinaria
Data 25 de novembro de 2014

Assunto CSLL - Compensagao de saldo negativo

Recorrente SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, por converter o
julgamento em diligéncia, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.

(assinado digitalmente)

Jodo Otéavio Oppermann Thomé - Presidente

(assinado digitalmente)

José Evande Carvalho Araujo- Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Joao Otavio Oppermann
Thomé, Jos¢ Evande Carvalho Araujo, Jodo Carlos de Figueiredo Neto, Ricardo Marozzi
Gregorio, Francisco Alexandre dos Santos Linhares, e Antonio Carlos Guidoni Filho.
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 Relatório 
 PEDIDOS DE RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO
 O contribuinte acima identificado solicitou a compensação de débitos de IRRF e IRPJ com crédito de saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 1998, no valor de R$ 447.365,32, bem como a restituição de parte desse crédito, por meio dos PER/DCOMPs de fls. 4 a 47.
 O despacho decisório de fls. 144 a 149 não homologou as compensações e indeferiu o pedido de restituição sob o argumento de que o saldo negativo de CSLL já havia sido analisado no processo nº 19740.000394/2008-26 e reduzido para R$ 20.880,89, já tendo sido integralmente utilizado em outras compensações.
 
 MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE
 Cientificado da decisão, o contribuinte apresentou manifestação de inconformidade (fls. 165 a 168), acatada como tempestiva. O relatório do acórdão de primeira instância descreveu os argumentos do recurso da seguinte maneira (fls. 424 a 425):
 Em 06/01/2009, a interessada, por meio da peça de fls. 164 e ss, apresentou sua manifestação de inconformidade contra a decisão a quo, postulando, em síntese, que suas contestações sejam as mesmas já apresentadas nos autos do processo nº 197140.000394/2008-26, haja vista serem os fundamentos da presente decisão da Deinf/RJO baseados nos lançados em Despacho Decisório lá proferido. Nesse sentido, fez acostar (fls. 191 e ss) cópia da manifestação a que se refere. 
 Dessa forma, do relatório do voto por mim proferido naqueles autos, reproduzo a parte relativa aos argumentos trazidos pela interessada para contestar as decisões da autoridade da Deinf/RJO:
 Ano-calendário 1997 
 que com relação ao saldo negativo do ano-calendário de 1997, alega que à época, no caso em que o crédito e o débito compensado fossem de mesma espécie, a legislação permitia que se fizesse a compensação sem requerimento administrativo;
 que efetuou a compensação da estimativa da CSLL do mês de março de 1997, no valor de R$ 117.427,91, mediante saldos negativos de mesma contribuição dos anos-calendário de 1994 e 1995, oriundos esses de empresa sua sucedida, Companhia de Seguros Sul Americana Industrial (docs. fls. 273/325);
 que, portanto, é irretocável a utilização do valor de R$ 117.427,91 na composição do saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 1997;
 que com relação à parcela de R$ 146.784,90 da mesma estimativa, relativo a depósito judicial, não considerou tal valor como crédito a compensar, sendo suficiente o reconhecimento do montante de R$ 117.427,91 na composição do saldo negativo de CSLL do ano de 1997; e que o mencionado valor sub judice somente poderia ser declarado na forma que fez;
 Ano-calendário 1998 
 CSLL retida 
 que quanto ao valor de CSLL retida de R$ 447.365,32 (valor também discutido no processo 19740.000446/2007-83, tal valor está totalmente comprovado, conforme os comprovantes de retenção que junta às fls. 326 e ss;
 CSLL antecipada por estimativa 
 que com relação à CSLL devida por estimativa em dezembro de 1998, para abater a parcela de R$ 154.417,68, utilizou-se, como antes dito, dos saldos negativos de mesma contribuição dos anos-calendário de 1994 e 1995, oriundos de empresa sua sucedida, Companhia de Seguros Sul Americana Industrial (docs. fls. 273/325); 
 que quanto a outra parcela da estimativa de dezembro no valor de R$ 193.022,11, valor também sub judice (depósito), igualmente não considerou tal valor como crédito a compensar, sendo suficiente o reconhecimento do montante de R$ 154.417,68 na composição do saldo negativo de CSLL do ano de 1998; e que o mencionado valor sub judice somente poderia ser declarado na forma que fez;
 que, portanto, é irretocável a utilização do valor de R$ 154.417,68 na composição do saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 1998;
 Ano-calendário 1999 
 CSLL retida 
 que o valor de CSLL retida no ano-calendário de 1999 (R$ 195.177,64) está plenamente justificado mediante os comprovantes de rendimento que acosta às fls. 364 e ss;
 CSLL antecipada por estimativa 
 que o valor de estimativa de CSLL de outubro de 1999 de R$ 51.802,25, dado que foi adimplido por crédito de saldo negativo de 1998, e pela razões antes expostas, deve ser plenamente reconhecido na composição do saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 1999;
 Ano-calendário 2000 
 que dado que o litígio se refere ao uso nas compensações das estimativas do ano de créditos dos anos de 1997, 1998 e 1999, cujos valores devem ser recompostos pela razões antes expostas, há que se reconhecer a regularidade dessas antecipações de modo a restabelecer o saldo negativo passível de reconhecimento;
 Ano-calendário 2001 
 que o mesmo se dará com relação ao saldo negativo de CSLL de 2001, quando forem verificadas que as estimativas foram integralmente compensadas com os saldos negativos dos anos anteriores.
 
 
 
 
 
 
 
 ACÓRDÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
 A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro I (RJ) julgou a manifestação de inconformidade improcedente, em acórdão que possui a seguinte ementa (fls. 420 a 426):
 Assunto: Normas de Administração Tributária 
 Ano-calendário: 1998
 DIREITO CREDITÓRIO. INEXISTÊNCIA. COMPENSAÇÃO INDEVIDA.
 Não se homologa a compensação declarada em PER/DCOMP cujo crédito tributário ali vinculado já tenha sido integralmente utilizado em outras compensações.
 Manifestação de Inconformidade Improcedente
 Direito Creditório Não Reconhecido
 
 Os fundamentos dessa decisão foram os seguintes:
 a) o crédito em discussão está consignado no processo 19740.000394/2008-26, que também foi analisado pela mesma autoridade julgadora, que confirmou a decisão de reduzir o valor do saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 1998 de R$ 447.365,32 para R$ 20.880,89 (cópia da decisão nas fls. 400 a 419); 
 b) dessa forma, o saldo negativo de CSLL de 1998 foi integralmente consumido em outras compensações, não restando valor a ser aproveitado neste processo;
 c) mesmo que se considerasse correto o saldo negativo de CSLL de R$ 447.365,32, após as compensações sem processo das estimativas de 1999 e 2000, esse saldo ainda seria insuficiente para alcançar integralmente tanto os débitos compensados neste processo, como também o montante do pedido de restituição.
 
 RECURSO AO CARF
 Cientificado da decisão de primeira instância em 13/4/2010 (fl. 435), o contribuinte apresentou, em 13/5/2010, o recurso voluntário de fls. 443 a 451, acompanhado dos documentos de fls. 452 a 514.
 Partindo do fato de que o acórdão recorrido, no mérito, toma como razões de decidir unicamente o acórdão n° 12-28.845, proferido nos autos do processo n° 19740.000394/2008-26, o qual não homologou a compensação da estimativa de dezembro de 1998 no valor de R$ 154.417,68 e acatou a CSLL retida em valor inferior ao requerido, o recorrente postula que se tomem como razões de defesa os mesmos argumentos lançados na petição anexada aos autos daquele processo, os quais repete no presente recurso.
 Além disso, questiona a assertiva do acórdão recorrido de que, mesmo que o saldo negativo não tivesse sido reduzido no outro processo, ainda assim ele não seria suficiente para atender as compensações e restituição destes autos, pois não se explicitou quais os motivos e/ou documentos que levaram a essa conclusão, viciando de nulidade a decisão.
 Acrescenta que, quanto ao ano-calendário de 1999, não obstante a DCTF relativa ao quarto trimestre apontar, em outubro, compensação no valor de R$ 51.802,25 com saldo negativo de CSLL de 1998, trata-se, na verdade, de erro no preenchimento da citada declaração, pois o saldo negativo utilizado referia-se ao ano-calendário de 1997, conforme demonstrará com a posterior juntada de seus registros contábeis.
 Já com relação ao ano-calendário de 2000, reconhece que realmente utilizou, para compensar CSLL do período de apuração de março, saldo negativo da CSLL apurado em 31/12/1998 no valor de R$ 216.139,57 (computando correção pela taxa SELIC), mas, diversamente do alegado, caso seja reconhecido in totum seu direito creditório, ele é suficiente tanto para essa compensação como para as compensações examinadas no presente processo administrativo.
 Nas fls. 521 a 649, o contribuinte traz aos autos o recurso voluntário apresentado no processo nº 19740.000394/2008-26, tendo em vista que a decisão recorrida tomou, como razões de decidir, o acórdão proferido naqueles autos.
 
 RESOLUÇÃO Nº 1102-000.272
 Este processo foi inicialmente a mim distribuído e analisado na sessão de 27 de agosto de 2014, quando se prolatou a Resolução nº 1102-000.272, onde, por unanimidade de votos, determinou-se que ele fosse distribuído em conjunto com o processo nº 19740.000394/2008-26, em razão da conexão entre os autos (fls. 651 a 656).
 Em 23 de outubro de 2014, decidiu-se por devolver o processo, em conjunto com o de nº 19740.000394/2008-26, para análise conjunta por este relator (fl. 658).
 Esclareça-se que todas as indicações de folhas neste voto dizem respeito à numeração digital do e-processo.
 É o relatório.
 
 
 
 
 
 
 
 Voto 
 Conselheiro José Evande Carvalho Araujo, Relator 
 O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, portanto merece ser conhecido.
 No presente processo, discute-se a compensação de débitos próprios com crédito de saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 1998, bem como a restituição de parte desse valor.
 A análise desse crédito se deu nos autos do processo nº 19740.000394/2008-26, pois ele foi utilizado para compensar parcelas que compuseram o saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 2001, que era a matéria do citado processo.
 Conforme relatado, esses autos foram a mim distribuídos, e também serão julgados nesta sessão de julgamento.
 Dessa forma, para a solução deste processo, é necessário primeiro se concluir o julgamento do processo nº 19740.000394/2008-26, onde se determinará, dentre outros tópicos, qual o saldo negativo de CSLL do ano de 1998. Em seguida, após as alocações do saldo reconhecido nas compensações daqueles autos, será possível verificar se restou alguma parcela de crédito para ser aproveitada nas compensações deste processo.
 Nesse sentido, no voto do processo nº 19740.000394/2008-26, propus a conversão em diligência para que autoridade fiscal analisasse determinadas provas a fim de que se pudesse mensurar o saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 1998.
 Diante do exposto, voto por converter o julgamento em diligência, para que a autoridade fiscal:
 a) realize a diligência proposta no processo nº 19740.000394/2008-26;
 b) elabore relatório de diligência circunstanciado, especificando se, a partir do saldo negativo de CSLL do ano de 1998 reconhecido e utilizado no processo nº 19740.000394/2008-26, restou alguma parcela de crédito para ser aproveitada nas compensações deste processo;
 c) dê ciência desse relatório ao contribuinte para sobre ele se manifestar, caso deseje, no prazo de 30 (trinta) dias, retornando-se os autos a este Colegiado para ulterior julgamento.
 (assinado digitalmente)
 José Evande Carvalho Araujo
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Relatorio
PEDIDOS DE RESTITUICAO E COMPENSACAO

O contribuinte acima identificado solicitou a compensac¢do de débitos de IRRF e
IRPJ com crédito de saldo negativo de CSLL do ano-calendario de 1998, no valor de R$

447.365,32, bern como a restitui¢ao de parte desse crédito, por meio dos PER/DCOMPs de fls.
4a47.

O despacho decisorio de fls. 144 a 149 ndo homologou as compensacoes €
indeferiu o pedido de restituigdo sob o argumento de que o saldo negativo de CSLL ja havia
sido analisado no processo n° 19740.000394/2008-26 e reduzido para R$ 20.880,89, ja tendo
sido integralmente utilizado em outras compensagoes.

MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE

Cientificado da decisdo, o contribuinte apresentou manifestacio de
inconformidade (fls. 165 a 168), acatada como tempestiva. O relatério do acérdao de primeira
instancia descreveu os argumentos do recurso da seguinte maneira (fls. 424 a 425):

Em 06/01/2009, a interessada, por meio da peca de fls. 164 e ss, apresentou sua
manifestacdo de inconformidade contra a decisdo a quo, postulando, em sintese, que
suas contestagdes sejam as mesmas ja apresentadas nos autos do processo n°
197140.000394/2008-26, haja vista serem os fundamentos da presente decisdo da
Deinf/RJO baseados nos langados em Despacho Decisorio 1a proferido. Nesse sentido,
fez acostar (fls. 191 e ss) cdpia da manifestacdo a que se refere.

Dessa forma, do relatorio do voto por mim proferido naqueles autos, reproduzo a
parte relativa aos argumentos trazidos pela interessada para contestar as decisdes da
autoridade da Deinf/RJO:

Ano-calendario 1997

que com relagdo ao saldo negativo do ano-calendario de 1997, alega que a época, no
caso em que o crédito e o débito compensado fossem de mesma espécie, a legislacdo
permitia que se fizesse a compensagdo sem requerimento administrativo,

que efetuou a compensagdo da estimativa da CSLL do més de margo de 1997, no valor
de R$ 117.427,91, mediante saldos negativos de mesma contribui¢do dos anos-
calendario de 1994 e 1995, oriundos esses de empresa sua sucedida, Companhia de
Seguros Sul Americana Industrial (docs. fls. 273/325),

que, portanto, é irretocavel a utiliza¢do do valor de R$ 117.427,91 na composi¢do do
saldo negativo de CSLL do ano-calendario de 1997,

que com relagdo a parcela de R$ 146.784,90 da mesma estimativa, relativo a depdsito
Jjudicial, ndo considerou tal valor como crédito a compensar, sendo suficiente o
reconhecimento do montante de R$ 117.427,91 na composi¢do do saldo negativo de
CSLL do ano de 1997; e que o mencionado valor sub judice somente poderia ser
declarado na forma que fez;

Ano-calendario 1998

CSLL retida
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que quanto ao valor de CSLL retida de RS 447.365,32 (valor também discutido no
processo 19740.000446/2007-83, tal valor estd totalmente comprovado, conforme os
comprovantes de retengdo que junta as fls. 326 e ss;

CSLL antecipada por estimativa

que com relagdo a CSLL devida por estimativa em dezembro de 1998, para abater a
parcela de R$ 154.417,68, utilizou-se, como antes dito, dos saldos negativos de mesma
contribui¢do dos anos-calendario de 1994 e 1995, oriundos de empresa sua sucedida,
Companhia de Seguros Sul Americana Industrial (docs. fls. 273/325);

que quanto a outra parcela da estimativa de dezembro no valor de R$ 193.022,11, valor
também sub judice (deposito), igualmente ndo considerou tal valor como crédito a
compensar, sendo suficiente o reconhecimento do montante de RS 154.417,68 na
composi¢do do saldo negativo de CSLL do ano de 1998; e que o mencionado valor sub
judice somente poderia ser declarado na forma que fez,

que, portanto, é irretocavel a utilizagdo do valor de R$ 154.417,68 na composi¢do do
saldo negativo de CSLL do ano-calendario de 1998,

Ano-calendario 1999
CSLL retida

que o valor de CSLL retida no ano-calenddrio de 1999 (R$ 195.177,64) esta plenamente
Justificado mediante os comprovantes de rendimento que acosta as fls. 364 e ss;

CSLL antecipada por estimativa

que o valor de estimativa de CSLL de outubro de 1999 de R$ 51.802,25, dado que foi
adimplido por crédito de saldo negativo de 1998, e pela razoes antes expostas, deve ser
plenamente reconhecido na composi¢do do saldo negativo de CSLL do ano-calendario
de 1999;

Ano-calendario 2000

que dado que o litigio se refere ao uso nas compensagoes das estimativas do ano de
créditos dos anos de 1997, 1998 e 1999, cujos valores devem ser recompostos pela
razoes antes expostas, hd que se reconhecer a regularidade dessas antecipagdes de
modo a restabelecer o saldo negativo passivel de reconhecimento;

Ano-calendario 2001

que o mesmo se dard com relagdo ao saldo negativo de CSLL de 2001, quando forem
verificadas que as estimativas foram integralmente compensadas com os saldos
negativos dos anos anteriores.
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ACORDAO DE PRIMEIRA INSTANCIA

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro I
(RJ) julgou a manifestacdo de inconformidade improcedente, em acérddo que possui a seguinte
ementa (fls. 420 2 426):

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 1998

DIREITO  CREDITORIO.  INEXISTENCIA.  COMPENSACAO
INDEVIDA.

Ndo se homologa a compensac¢do declarada em PER/DCOMP cujo
crédito tributario ali vinculado ja tenha sido integralmente utilizado em
outras compensagoes.

Manifesta¢do de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido

Os fundamentos dessa decisdo foram os seguintes:

a) o crédito em discussdo estd consignado no processo 19740.000394/2008-26,
que também foi analisado pela mesma autoridade julgadora, que confirmou a decisdo de
reduzir o valor do saldo negativo de CSLL do ano-calendario de 1998 de RS 447.365,32 para
R$ 20.880,89 (copia da decisdo nas fls. 400 a 419);

b) dessa forma, o saldo negativo de CSLL de 1998 foi integralmente consumido
em outras compensagdes, ndo restando valor a ser aproveitado neste processo;

¢) mesmo que se considerasse correto o saldo negativo de CSLL de RS$
447.365,32, apds as compensacdes sem processo das estimativas de 1999 e 2000, esse saldo
ainda seria insuficiente para alcancar integralmente tanto os débitos compensados neste
processo, como também o montante do pedido de restituigao.

RECURSO AO CARF

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 13/4/2010 (fl. 435), o
contribuinte apresentou, em 13/5/2010, o recurso voluntario de fls. 443 a 451, acompanhado
dos documentos de fls. 452 a 514.

Partindo do fato de que o acoérdao recorrido, no mérito, toma como razdes de
decidir unicamente o acordio n° 12-28.845, proferido nos autos do processo n°
19740.000394/2008-26, o qual ndo homologou a compensacdo da estimativa de dezembro de
1998 no valor de R$ 154.417,68 e acatou a CSLL retida em valor inferior ao requerido, o
recorrente postula que se tomem como razdes de defesa os mesmos argumentos lancados na
peticdo anexada aos autos daquele processo, 0s quais repete no presente recurso.
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Além disso, questiona a assertiva do acordao recorrido de que, mesmo que o
saldo negativo nao tivesse sido reduzido no outro processo, ainda assim ele nao seria suficiente
para atender as compensacdes e restituicdo destes autos, pois ndo se explicitou quais os
motivos e/ou documentos que levaram a essa conclusao, viciando de nulidade a decisao.

Acrescenta que, quanto ao ano-calendario de 1999, ndo obstante a DCTF
relativa 20 quarto trimestre apontar, em outubro, compensagao no valor de R$ 51.802,25 com
saldo negativo de CSLL de 1998, trata-se, na verdade, de erro no preenchimento da citada
declara¢ido, pois o saldo negativo utilizado referia-se ao ano-calendario de 1997, conforme
lemonstrara com a posterior juntada de seus registros contabeis.

Ja com relagdo ao ano-calendario de 2000, reconhece que realmente utilizou,
para compensar CSLL do periodo de apuracdo de margo, saldo negativo da CSLL apurado em
31/12/1998 no valor de R$ 216.139,57 (computando correcdo pela taxa SELIC), mas,
diversamente do alegado, caso seja reconhecido in fotum seu direito creditorio, ele ¢ suficiente
tanto para essa compensagdo como para as compensagdes examinadas no presente processo
administrativo.

Nas fls. 521 a 649, o contribuinte traz aos autos o recurso voluntario
apresentado no processo n° 19740.000394/2008-26, tendo em vista que a decisdo
recorrida tomou, como razdes de decidir, o acérdao proferido naqueles autos.

RESOLUCAO N° 1102-000.272

Este processo foi inicialmente a mim distribuido e analisado na sessdo de 27 de
agosto de 2014, quando se prolatou a Resolucao n° 1102-000.272, onde, por unanimidade de
votos, determinou-se que ele fosse distribuido em conjunto com o processo n°
19740.000394/2008-26, em razao da conexao entre os autos (fls. 651 a 656).

Em 23 de outubro de 2014, decidiu-se por devolver o processo, em conjunto
com o de n° 19740.000394/2008-26, para andlise conjunta por este relator (fl. 658).

Esclarega-se que todas as indicagdes de folhas neste voto dizem respeito a
numerag¢ao digital do e-processo.

E o relatério.



Processo n° 19740.720127/2008-79 S1-C1T2
Resolugdo n® 1102-000.293 Fl. 664

Voto

Conselheiro José Evande Carvalho Araujo, Relator

Y

O recurso ¢ tempestivo e atende as demais condi¢des de admissibilidade,
portanto merece ser conhecido.

No presente processo, discute-se a compensacao de débitos proprios com crédito
de salao negativo de CSLL do ano-calendario de 1998, bem como a restituicdo de parte desse
ralor.

A andlise desse crédito se deu nos autos do processo n° 19740.000394/2008-26,
pois ele foi utilizado para compensar parcelas que compuseram o saldo negativo de CSLL do
ano-calendario de 2001, que era a matéria do citado processo.

Conforme relatado, esses autos foram a mim distribuidos, e também serdo
julgados nesta sessdo de julgamento.

Dessa forma, para a solugdo deste processo, € necessario primeiro se concluir o
julgamento do processo n° 19740.000394/2008-26, onde se determinard, dentre outros topicos,
qual o saldo negativo de CSLL do ano de 1998. Em seguida, apos as alocacdes do saldo
reconhecido nas compensagdes daqueles autos, sera possivel verificar se restou alguma parcela
de crédito para ser aproveitada nas compensagdes deste processo.

Nesse sentido, no voto do processo n® 19740.000394/2008-26, propus a
conversao em diligéncia para que autoridade fiscal analisasse determinadas provas a fim de que
se pudesse mensurar o saldo negativo de CSLL do ano-calendério de 1998.

Diante do exposto, voto por converter o julgamento em diligéncia, para que a
autoridade fiscal:

a) realize a diligéncia proposta no processo n° 19740.000394/2008-26;

b) elabore relatdrio de diligéncia circunstanciado, especificando se, a partir do
saldo negativo de CSLL do ano de 1998 reconhecido e utilizado no processo n°
19740.000394/2008-26, restou alguma parcela de crédito para ser aproveitada nas
compensagdes deste processo;

c¢) dé ciéncia desse relatdrio ao contribuinte para sobre ele se manifestar, caso
deseje, no prazo de 30 (trinta) dias, retornando-se os autos a este Colegiado para ulterior
julgamento.

(assinado digitalmente)
José Evande Carvalho Araujo



